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Ex ma. 

Prefeitura Municipal de Marataízes 

Av. Rubens Rangel, nº 1604, Cidade Nova - 29345-000 - Marataízes 

Tel: 28-3532-1247 Fa.x: 3532-1092 - Email: p11ungabinete@l1otmail.com 

Marataízes - ES, 

Presidente da Câmara Municipal de Marataízes 
Sra. Íris Derlande Gomes do Espírito Santo 

MENSAGEM Nº 002/07 

Senhores Vereadores 

Encaminhamos Projeto de Lei que Autoriza o Poder Público Municipal de Marataízes a 

celebrar, temporariamente, por caráter excepcional, Convênio com o GRÊMIO 

RECREATIVO E ESCOLA DE SAMBA ALEGRIA ALEGRIA . 

Projeto este que visa buscar dessa Casa de Leis, autorização para repassar valores às 

Escolas de samba deste Município, para realização do Carnaval 2007, como fonte de 

atração turística, que é indispensável para o incremento da economia , considerando que 

nosso Município sobrevive do Turismo. 

A proposta se traduz em custo beneficio, uma vez que vai incrementar o comércio, a 

indústria e os serviços, redundando em melhoria na tributação local. 

O valor fixado para cada Escola/Bloco, esta devidamente orçado no corrente exercício. 

Solicitamos aos Nobres Edis, que analisem o Presente Projeto de Lei, em caráter de 

urgência especial , sendo que nesta oportunidade , solicitamos a convocação de Sessão 

Extraordinãria g_ara a votação do eresente 12rojeto de Lei 1 com base no contido no 

inciso 1 do artigo 79 ~ da Lei Orgânica do Município . 

Na oportunidade os nossos cumprimentos a todos os Edis e aos funcionários desta Casa 

de Leis. 

Marataízes, 11 de Janeiro de 2007. 

An~ 
Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Marataízes 

Av. Rubens Rangel, nº 1604, Cidade Nova - 29345-000 - Mnrntuízes 

Tel: 28-3532-1247 fax: 3532-1092 - Email: pmmgabinete@hotmail.com 

PROJETO DE LEI Nº 00:2. 12007. 

AUTORIZA O PODER PÚBLICO MUNICIPAL DE 

MARATAÍZES A CELEBRAR, TEMPORÁRIAMENTE, POR 

CARÁTER EXCEPCIONAL, CONVÊNIO COM O GRÊMIO 

RECREATIVO E ESCOLA DE SAMBA ALEGRIA 

ALEGRIA , E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de Marataízes, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 

atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e Ele sanciona a seguinte lei. 

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a repassar o valor de R$ 18.000,00 

(Dezoito Mil Reais), a titulo de subvenção ao GRÊMIO RECREATIVO E ESCOLA DE 

SAMBA ALEGRIA ALEGRIA , CNPJ nº 31.299.381/0001-85, estabelecido em Barra do 

ltapemirim, deste Município, para o desfile carnavalesco no Município de Marataízes em 

2007. 

Parágrafo Primeiro : O Valor da Subvenção do Município, da Entidade Carnavalesca 

referente a quantia supra citada será repassada via assinatura de Convênio, com as 

obrigações determinadas pelo Chefe do Executivo Municipal, principalmente a aplicação de 

contas, conforme extrato de convênio anexo., que integra a presente lei ; 

Art. 2° - O recurso a ser utilizado para atender o disposto nesta Lei, esta contido no 

Orçamento 2007, conforme dotação orçamentária especifica - 070001.136.950.0153.014 -

Incentivo a blocos carnavalescos e apoio financeiro aos mesmos - 33350430000-

Subvenções Sociais. 

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Marataízes, 11 de Janeiro de 2007 . 

. Antônio~ 
Prefeito Municipal 
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Convenio nº 

Prefeitura Municipal de Marataízes 

Estado do Espírito Santo 

1 

--------

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE MARATAÍZES E O GRÊMIO 

RECREATIVO E ESCOLA DE SAMBA ALEGRIA 

ALEGRIA. 

Os convenentes, o MUNICÍPIO DE MARATAIZES, pessoa jurídica de direito público 

interno, com endereço à Av. Rubens Rangel, 1.604, Cidade Nova, neste Município, inscrita 

no CNPJ o sob nº 01.609.408/0001-28, por seu representante legal, o Sr. ANTONIO 

BITENCOURT, adiante denominado simplesmente MUNICÍPIO e de outro lado o 

GRÊMIO RECREATIVO E ESCOLA DE SAMBA ALEGRIA ALEGRIA , inscrito 

no CNPJ sob o nº 28.404.267/0001-63, estabelecido em Barra de Itapemirim, neste · 

Município, representado neste ató, pelo , neste ato presentes 

através de seus representantes legais "in fine" assinados, têm entre si ajustado o presente 

CONVÊNIO, que estabelece condições para repasse de subvenção do MUNICÍPIO para 

realização do carnaval 2005, da seguinte forma: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

1-DOOBJETO 

1 - Que, em consonância com o acordo firmado entre as partes, este MUNICÍPIO repassará 

subvenção para a realização do desfile carnavalesco de 2007, neste Município, aberto ao 

publico, sem cobrança de ingresso. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

2-DOVALOR 

2. 1 - Que em consonância com o citado acordo, o MUNICÍPIO repassará para o GRÊMIO 

RECREATIVO E ESCOLA DE SAMBA ALEGRIA ALEGRIA , a quantia de R$ 

18.000,00 (Dezoito Mil Reais). 

Av. Rubens Rangel, n 1604 - CEP: 29345-000 - Marataízes - Esp. Santo 
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Prefeitura Municipal de Marataizes 

Estado do Espírito Santo 

2 

2.2 - O valor da subvenÇão do MUNICIPIO ao GREMIO RECREATIVO E ESCOLA 

DE SAMBA ALEGRIA ALEGRIA , referente à quantia supracitada, deverá ser repassada, 

em duas (02) parcelas de R$ 9.000,00 (Nove mil reais). 

CLÁUSULA TERCEIRA 

3 - DO REPASSE E DAS OBRIGAÇÕES 

3.1- A liberação da segunda parcela, ficara condicionada a prestação de contas da primeira, 

e apresentação das certidões de regularidade perante o INSS, FGTS e do Município. 

3.2 - A prestação de contas de que trata o item anterior, será através de notas fiscais, ou 

recibos (RP A), nos casos em couber, de materiais e ou serviços especificamente voltados 

para o objeto conveniado. 

3.3 - A agremiação assume compromisso de atender o MUNICIPIO em todo os eventos 

durante o corrente ano, utilizando-se de seus equipamentos, usados no Carnaval do corrente 

ano, sem qualquer obrigatoriedade de repasse de novos recursos por este Município. 

CLÁUSULA QUARTA 

4 -DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 - A dotação orçamentária do presente instrumento será a de Nº -------' 

Incentivo a Blocos Carnavalescos e apoio financeiro aos mesmos 

___________ - subvenções sociais, constante do orçamento 2007. 

CLÁUSULA QUINTA 

S~DOPRAZO 

N 

5.1 - O prazo do presente CONVÊNIO será de sessenta (60) dias, a contar da data de 

empenho. 

5.2 - A prestação de contas final , deverá ser de até 30 dias , após o prazo fixado no item 5 .1 

5.3- A não prestação de contas , ou valores glosados , serão inscritos em dívida ativa , sob 

responsabilidade de seus diretores e presidentes , sem prejuízo do processo judicial cabível . 

Ay. Rubens Rangel, n 1604 - CEP: 29345-000 - Marataízes - Esp. Santo 



6-DOFORO 

Prefeitura Municipal de Marataízes 

Estado do Espírito Santo 

CLÁUSULA SEXTA 

_,OLHA DE:· 

3 . tilº (hG I 

Fica eleito desde já, pelas partes, o Foro da Comarca de Marataízes - ES, para dirimir 

quaisquer dúvidas, oriundas do presente instrumento de Contrato, renúncia de quaisquer 

outros, por mais privilegiados que sejam. 

Por estarem assim justas e acordadas entre si, as partes assinam o presente instrumento 

em 04 (quatro) vias de igual teor, para que se produzam os devidos efeitos legais de Direito. 

Marataízes - ES, _________ de 2007. 

MUNCIPIO DE MARATAIZES 
Antonio Bitencourt 

GRÊMIO RECREATIVO E ESCOLA DE 

SAMBA ALEGRIA ALEGRIA . 

Testemunhas: 

Roberto Ferreira Malta 
Secretária Municipal de Turismo 

2. _________ _ 

Av. Rubens Rangel, n 1604 - CEP: 29345-000 - Marataízes - Esp. Santo 



·Estado do Espírito Santo 

Certidão 

CERTIFICO que o presente Projeto de Lei sob nº 002/2007, 
foi lido em Sessão Extraordinária, realizada nesta data no Plenário 
desta Casa de Leis. 

O referido é verdade. 

Secretaria da Câmara Municipal de Marataízes - ES, em 15 
de janeiro de 2007. 

Da ana Araújo Carvalho de Oliveira 
Diretora Administl'âtiva da C.M.M. 

Rua José Brumana, s\n - Barra do Itapemirim - CAIC - Cep 29.334-000 - Marataízes 
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caiara l11lcipal de I ntlfnsat.~.,~s 
Estado do Espírito santo Protocc~o N._ 5C(i G 

Data J5/~-~ 
11- . . 

PARECER DO PROCURADOR .. .00 .... ./2007: 

Protocolo: 5876 
Assunto: Autoriza o Poder Público Municipal a celebrar temporariamente por 
caráter excepcional, convênio com o Grêmio Recreativo e Escola de Samba 
"ALEGRIA/ALEGRIA"· -~- l 

' ~(1-~0LHA DE Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal; \ 

~r~º mi 
t 
L -

A proposição é de caráter meramente autorizativo e se insere no âmbito e imcrntiva · 
do Poder Executivo, conforme se vê da LOM em seu art. 106, XI. 

De leitura ao corpo do projeto não extraí, ao menos em análise superficial, qualquer 
impedimento ao normal processamento e apreciação pelo Plenário, após ouvidas as 
comissões correspondentes. 

Para aprovação será necessária maioria simples, presentes, no mínimo, a maioria 
absoluta dos vereadores da Casa, na forma do art. 217 do REGIN 

A questão orçamentária, como se vê do art. 2º não foi esquecida, e , sim, inserida no 
contexto da proposição, o que faz antevê como observados os preceitos da Lei de 
Responsabilidade Fiscal; 

É como vejo. 

Marataízes, em 15 de janeiro de 2007; 

Rua José Brumana, s\n- Barra do Itapemirim - CAIC- Cep 29.334-000- Marataízes 
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Câiu11(Cff 11111 9~1. uain11iâ:µMJt{ 1d(c 
Estado do Espf~ito Santo 

Despacho 

r-----i 

~ l~OLHA DE ·1·· 

·~ ·''º ()Q(l JAJ J 
; 
~ . 
. ~- . .· 

Determino que o presente Projeto de Lei nº 002/07, seja remetido a 
Comissão de Constituição e Justiça, Serviço Púb1ico e Redação Fina], para 
análise e emissão de parecer. 

Câmara Municipal de Marataízes, em l 2 de janeiro de 2007. 

Íris Derlan om do Espírito Santo 
Presidente da C.f\11.M. 

Rua José Brumana, nº 730 Barra do Itapemirim - CAIC- Ccp 29.334-000 - Marataízcs 
camaramunicipaldemaratruzes@mtznet.com.br te!: (28) 3532:3413e3532:4001 



Estado do Espírito Santo 

FOLHA DE'. 

Nº Ü ~Q 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SERVIÇR=-~::=.J 
PÚBLICO E REDAÇÃO FINAL. 

Projeto de Lei nº 002/2007, que autoriza o 
Poder Público Municipal de Marataízes a 
celebrar, temporariamente, por caráter 
excepcional, convenio com o Grêmio 
Recreativo e escola de Samba Alegria 
Alegria, e dá outras providências. 

Do ponto de vista constitucional, não há qualquer óbice à sua aprovação. 

Assim, sendo que a presente proposição não fere qualquer dispositivo 
constitucional, esta comissão aprova pela CONSTITUCIONALIDADE do projeto 
de lei. 

É o parecer. 
Marataízes, 12 de janeiro de 2007. 
Câmara Municipal de Marataízes - 'rio Elias Silva 

Vice-Presidente 

ADEMILTONRODOVALHOCOSTA (~) 
Membro 

ªÁefJD~f; RodF~s<o Soaref ~ 
Assessor Jurídico 

Rua José Brumana, 730 - Barra do Itapemirim - CAIC - Cep 29.334-000 - Marataizes. 
Tel: (28) 3532:3414 e-mail: camaramunicipaldemarataizes@mtznet.com.br 



Câmara !M/.M1!U,icipa{ ire 9'aratafareJ 
Estado do Espírito Santo r-FO_...._LH~A-. -DE-1 

Nº Q.~ ~ l 
~I 

Despacho 

Determino que o presente Projeto de Lei nº 002/07, seja remetido a 
Comissão de Finanças, Economia, Orçamento, Fiscalização, Controle e 

1 Tomada de Contas, para análise e emissão de parecer. 

1 Câmara Municipal de Marataízes, em 12 de janeiro de 2007. 

1 

Íris Der e es do Espírito Santo 
Presidente da C.M.M. 

Rua José Brumana, nº 730 Barra do Itapemirim - CAIC - Cep 29.334-000 - Marataizes 
camaramunicipaldemarataizeS'.{gmtznet.com.br tel: (28) 3532:3413 e 3532:4001 
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, Câmara ~rutrtidpa{ ie ~arataizes rrnLHA DE 1 
J Nº ÜJ~ 1 Estado do Espírito Santo j --- l 

COMISSÃO DE FINANÇAS, ECONOMIA, ORÇAMENTO, FISCALJZAÇAO, l# 1 
CONTROLE E TOMADA DE PREÇOS 

Projeto de Lei nº 002/2007, que autoriza o 
Poder Público Municipal de Marataízes a 
celebrar, temporariamente, por caráter 
excepcional, convenio com o Grêmio 
Recreativo e escola de Samba Alegria 
Alegria, e dá outras providências. 

Veio-nos para análise o presente projeto de lei, que após estudo 
minucioso, constatou-se a inexistência de qualquer óbice à sua aprovação. 

É aparecer. 

Marataízes, em 12 de janeiro de 2007 . 

Câmara Municipal de Marataízes. 
Plenário Elias Silva. 

hz:$# 
LUIZ CARLOS SILVA ALMEIDA 

E s 
/ 

ice-presidente 

NEOLAN CESAR BARBOSA RIBEIRO (OJJJ&QJC\.\)j) 
Membro 

.. ~{> l,,fO,(} 
Rodr so Soar Bas os 

Assessor Jurídico 

Rua José Brumana, 730 - Barra do Itapemirim - CAIC- Cep 29.334-000 - Marataízes. 
Tel: (28) 3532:3414 e-mail: camaramunicipaldemarataíze~tznet.com. br 



CERTIDÃO 

FOLHA 
'w,00 

CERTIFICO que o presente Projeto de lei sob nº 002/2007, 
foi APROVADA em Sessão Extraordinária, na data de hoje, e mereceu a seguinte 
votação: 

Ademilton Rodovalho costa: ................................ Ausente 

Agissé Melchíades de Souza Filho: ...................... Ausente 

Cléber Júnior Pereira Bento: ............................... Sim 

Edmo Carlos Brandão Mendes ............................ Ausente 

Elemar Sant'Ana: ................................................ Sim 

Euci Fernandes da Rocha: .................................. Sim 

Íris Derlandes Gomes do Espírito Santo: ............ . Presidente 

~ ~uiz Carlos Silva Almeida: .................................. Sim 

Neolan César Barbosa Ribeiro: ........................... Ausente 

DECISÃO: Em votação decidiu o Plenário, APROVAR por unanimidade 
dos presentes. 

O referido é verdade. 

Câmara Municipal de Marataízes - ES, em 15 de janeiro de 
200fl, do Plenário "Elias Silva". 

e do Espírito Santo 
Presidente da C.M.M. 

Rua José Brumana, s\n- Barra do ltapemirim - CAIC - Cep 29.334-000 - Marataízes 
camaramunicipaldemarataizes@mtznet.com. br 
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©@lliill@~@ ~rilllílJíl@íl~@íl. ~~~~~~~~@ 
Estado do Espírito Santo p. ~·~;~ _ '.j:;~_ ·;~~_,_[ {1/1 __ 

t~j r 
Autografo de Lei nº 008/2007 

?ROTO'- , 
Autoriza o Poder Público _M-ühlcipãl ele" ãratãíze-s-a- · 

celebrar, temporariamente, por caráter excepciona, convênio 
com o grêmio recreativo Escola de Samba Alegria Alegria, e 
dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Marataízes, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, faz saber que a Câmara aprova e o Executivo Municipal 
sanciona a seguinte Lei. 

Art. 1 º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a repassar o valor de R$ 18.000,00 
(Dezoito Mil Reais), a titulo de subvenção ao GRÊMIO RECREATIVO E ESCOLA DE 
SAMBA ALEGRIA ALEGRIA, CNPJ nº 31.299.381/0001-85, estabelecido em Barra do 
Itapemirim, deste Município, para o desfile carnavalesco no Município de Marataízes em 
2007. 

Parágrafo Único: O Valor da Subvenção do Município, da Entidade Carnavalesca referente a 
quantia supra citada será repassada via assinatura de Convênio, com as obrigações 
determinadas pelo Chefe do Executivo Municipal, principalmente a aplicação de contas, 
conforme extrato de convênio anexo , que integra a presente lei ; 

Art. 2º - O recurso a ser utilizado para atender o disposto nesta Lei, esta contido no 
Orçamento 2007, conforme dotação orçamentária especifica - 070001.136.950.0153.014 -
Incentivo a blocos carnavalescos e apoio financeiro aos mesmos - 33350430000- Subvenções 
Sociais. 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Secretaria da C.M.M., 18 de janeiro de 2007. 

' 
FOLHA DE 

Íris Derlande Go s do Espírito Santo 
Presidente da C.M.M 

Rua José Brumana, nº 730 Barra do Itapemirim - CAIC - Cep 29.334-000 - Marataízes 

Nº OJ4 

PROJETO DE LEI Nº 002/07 AUTOR: Executivo Digitado por: leda Silva Mendes e Sabrina Santiago 
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PODER EXECUTI.VO 
·' ... "":···· --~-·~-

. ATOS DO PODER EXECtJTTVO 1 
consideradas entidades ·representativas dos usúários dos 
se;rviços de sallde no ·MuniC!pio: .. · . - --

· t- áqueras.tonstrtulda9 exclusivamente para.esse fim.
inclusive as específicas . de ·portadores . de determinadas 
n1clés!ias ou d.eficiências; · . · 

U - as entidades sindicais e órgãos de classe que 
tenham base territorialno Município, ainda que suas atividades 

. se estendam a outros rnunlC!pios ou unidades da Federação; 
111 · - as ·. associações comunitárias. legalmente 

consti!uidasno Munidpià, sem fins lucr~tivos; . · ·. · 
IV - as entidades de defesa. de interesses públicos, 

legalmente . cons!itu!das: IÍO Municlpio, mesmo que . estendam 
sua-atuação a outros municlpios e unidades. da Federação. · 

§ ·2° - Os órgãos ·ou entidades previstos no- "caput'' 
deste artigo poderão, a qualquer tempo, propor a· substituição de seus membro's. . . . . .. • 

. . •, 

Art .. J? - O Conselho terá um. Vice-Presidente, eleito . 
entre seus n1enibros juntamente com ·o· presidente~· e um 
Secretário Geral escolhido pelo presidente eleitó, os quais terão 
especificamente suas atribuições • reguladas ·no Regimento 
interno. · · · 

. :11.rt, !lº~ O CMS reunir-se-á, ordinariamente, uma vez 
por mês, e, ·extraordinariamente, quando · convocadõ . pelo._ 
Presidente, .ou: a· requerimento da maioria simples :de seus ' 
membros, sendo as reuniões abertas ao pllblico. A . ; § 1º - As. sessões plenárias dÓ CMS instalar.se-ão Wl'ºin a presença da maioria dé seus niembros, que deliberarão 
pela maiorià dos votos dos presentes. . · -· · 

§ 2~ ~.Ocorrendo fa!ta de "quórum" para Instalação do 
Plenário -em· primeira convocação,· automaticamente 30 (trinta) 

· minutos após· a . primeira. a assembléia será instalada em 

.LEI W 1039 I 2007 

AUTORIZA O. PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
. ACONTP~ATAP •. 10 {DEZ) MONl'f'ORES', PARA 

ATENDIMENTO AO . PROGRAMA -· · DE 
ERRADICAÇÃO DO TRABALHO INFANTIL ( 
PE:rl ) , E. DÁOUTRAS PROVID~NCIAS; . -

~ Prefeito Municipal de Maratalzes , Estado do Espirita Sa;1to . ·._ 
, . no uso d~ suas atrlbuiçõe.s legais , faz saber que.• a C~mara · 
Municipal aprovou e Ele sanCiona a seguinte lei : . . . . . ' . . . . 

~ . . . . 
Art. 1° .·Fica O· Poder Executivo Municipal autorizado 

. à contratar . temporariarnente, 10 ( dez ) . monitores ; para· 
atender as necessidades imperiosas da Secretariá Munieipal de 
Ação Social. ; com vistas para o funcionamento. do PETI - - . · 
PROGRAMA DE ERRADICAÇÃO.DO TR.l\8ALHO INFANTIL, . 
para os turnos matutino e' vespertino , os_ quais auxiliarão nas 
Instruções sobre música , reforço· escolar , educação flsfca , 
.atividades . recreativas, . e · acornpan~amento de. psicólogos e 
pedagogo , visandõ atender· as exigências do Ministério· da 
Assistência e. Promoção Soé:ial ~ · · 

Parágrãfo Único: A carga· horária dos contratados será a. 
prevista na. Lei nº 053197 e Lei Orgânica do Municlpio, não 

. podendo· ultrapassar as 44 horas sen1anai_s .. - , 

Art. 2º As despesas decorrentes da ap!icaç,ão de~tá . 

_ . segunda convocação, onde a reunião ocorrerá .com qualquer 

Lei , sairão de dotação orçam.entárla ·especifica - Secretaria · · 
Municipal de Ação Social , através do repàsse do Programa do 
PETI , auto.rlzada a sua suplementação , caso necessário ; .. ·· · . nún1sro de conse!heiros.·presentes. 

· § 3º " Cada membro tem direito a 01 (um) voto. Art. 3° · Os vencimentos . dos monitores , · terãp por .• 

; ·. ':i 

§ 4º - O Presidente terá, além do voto comurn, o de 
qualidade,. assim corno a prerrogativa de deliberar "ad 
referendum" do Plenário. · · · · · 

Art. 9º ·. ~ Nós seus im~edimelitos, -ti Presidente .será . 
substituído pelo Secre.táriô do CMS, _indicado na forma 
regimental. - · · 

· Art. 1 O" - Às · decisões;, ·do · Conselhó deverão ·_ 
manifestar-se por meio de resoluções, recomendações,; moções 
e outrns atos .deliberativos. 

~ . . 

. Art. 1.1 - O. Conselho Municipal de Saúde (CMS) 
poderá convidar entictapes; autoridades, cientistas e técnicos 
nacionaisou estrangeiros, sem direito a voto nó Conselho, para 
colaborar!)m em estudos ou participarem de comissões 
insti!ufdas no âmbito do próprio CMS, sob a coordenação dei llm 
de seus membros, desde que, não·exista. nenhum_ <?nus para ó 
CMS e para oM.unitipio, 

; . . 

. ,Àrt. 1 ~ - O Reginiento Interno do Con~elho rv1t1nieipal 
de Saude, devidamente aprovado pelo atual Conselho; deverá 
servir como base, para sua formatação, seguindo rlgorosamenie· 
o contido na 'presénte lei ; · · · · · · 

Art~- 13 - Esta Lei entra em vigor ~a. data de sua 
publice.ção; re1Íogando as dis1:>0siç.ões em sontrérb. 

Maratafzes, 19 de Janeiro de 2007. 

Antônio Bltericourt 
· . Prefeito Municipal 

base o Salário Mln°h11ó Nacional ; · · 

Art4º O contrato de cada monitor terá vigência de 01 
·de Janeiro d~ 2007 .à 31 de Dezembro de 2007 , podendo ser . 
·renovado por. mals.12 meses_: · · · · · · 

Art; 5° Esta Lei entra em vigor, na data -de sua públiéação . 
revogadas as ,disposições ém contrário . . . 

_ · Maratalzes, 19 de Janei~o de 2001. 

· Antônio Bitencourt 
. Prefeito Munidpal · 

LEI Nº 1040 /2007 

. AUTORIZA _ · O PODER - EXECUTIVO 
MUNICIPAL A ALUGAR ··IMÓVEL, E bA 
OUTRAS PROVID~NCIAS. 

O• Prefeito Municipal· de Maratafzes, Estado. do Espirita· Santo, .. , 
no uso de suas atribúições legais, faz saber que a Câmara · 

· Municipal aprovou e Ele sanciona a seguinte lei : -

Art 1° Fica. o Poder Execuirvo Municipal autorizado à 
-alugar o lnióvel situado à Avenida Rubens Ranget's/n, Bairro-· 
Cidade Nova ,MÜnlclpiode Marataizes , próximo a Prefeitura , · 

· para · funcionamento da Deleaacla de. Polfcia · Civil . de · 
Maratalzes. · · 

Parãgrafo Único O . valor do aluguel do Imóvel será de R$ 
550,00 (Quinh~nto!! e Ciriquet)ta Reais) 1fü~nsais, durante . ·o 
perlodo de·01/0.1/07 à 31/12/07. · - · · · 

Art. · 2° O c~édito especli;il será aberto pqr d13creto do 
. Poder Executí'.(o Munlcipal , na forma ordenada pelo artigo 42 da . . .· · . Lei Federal nº 4;320164. · · · . . · ,.,...l.J-'"' ··:•-<~··---·~ ...... -·· ...,.,. :~ ................. ~..,..;MO •. , ........... ...,_.,._ ...... -..,._ •• --• ., ... , ........ .,~ ... ·~··•·t~.,.,.,,.-. .., ...... _._ ... ,..., .. , ........ , ....... ,,...,.,..,.._... ..... --~·" ... ~ ............... ~ ... ,., ................. ...,. ... ...-. ...... -::....., ... ..._":~·- .... :--'"'""'._.,, .... o~ ...... ~.Y'.""' ...... ~ •> ....... ...-.. --.~~-o•• • .-.•• 
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PODER EXEéUTIVO 

...... .:: ... · 

.ATOS DO PODER EXECUTIVO · ,. l 
~ 

. Art.' 3° As contas de recursos para ac(Jbértar a · .. 
p1:1sa proposta • poderão ser também sufJlementadas , caso · 
~ssário. · · • 

. . Art. 4° Esta Lei. entra em vigor na:-data ·de' sua 
l,icação , revogadas as dispoi;lções em contrário. 
;- . . . 

·i 

r.-,~ Mafata!zes, 19 de,Janeir_o de 2007. 

Antônio Bltencourt 
Prefeito Municipal . 

. . 

LEI .Nn .104:1./200i . 
. /.·--

..••.... fORIZA'OPODEREXECUTIVO· MUNICIPAL A 
. · .. :.ALUGAR IMÓVEL, .E· DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

.• O Prefeito Munlélpa/.de Maratalzes, Estado do Espirita · 
·to, no uso de suas atribúições · legais , faz saber que a 
wa Municipal aprovou e Ele sanciona a.seguinte lei; 

1°: Fica o Poder. Executivo Municipal auto~izacio à alugar, no 
odb de 01101107 a . 31/.12/07, mediante assinatura de 
1ênio com o governo estadual, na fbrma cómo exige o artigo 
daA d. e Responsa~Hidáde fisc~I, . um imóvel localizado 
:a -de , para ah fazer funcionar o CIRETRAM no 
i_~~fpio. '. · . . 
2~ O crê.dito ·especial será aberto por decreto do Poder 
t:uíivo Municipal ' na forma ordenada pelo artigo 42 da Lei 
:!tal nº 4.320164. · · · · · · · 

_jç.' .A.s contas :de ·recursos. para acobertar .a ·despesa 
'ºªta , poderão ser támbém suplementadas .: caso·. 
~ssano . 

~{ Esta Lei entra ~m vigo/na data de' sua publicação , 
ga'é!as as disposições em contrário ' . . . . .... .,,........ ·.... ; . 

· )i'. Mare,ta!zes, 19 de Janeiro de 2007. 

; . 

Antônio Bitencourt 
·Prefeito Mµnit:ipal 

PJ, . ífJ o :x/o ;..· 
LEI Nº 1043 ! 2007 

AUTORIZA O PODER PÚBLICO MUNICIPAL DE; 
MARATAiZES A CELEBRAR, TEMPORÁRIAMENTE, 

. POR CARÁTER EXCEPCIONAL, CONVÊNIO COM 
O GRÊMIO. RECREATIVO ·. E ESCOLA DE SAMBA.· 
ALEGRIA . ALEGRIA, E . DÁ OUTRAS 
PROVIDÊt~CIAS: 

o Prefeito ./vtui1icipal dé · Maratafzes, Estado d~ Espfri~o . 
o;,:/10 t1so. de ":suas atri/Juiçãe.s legais. ff:lz se:L1ei· que· a 

''ara Municipal aprovou e. Ele sanCiona a seguinte lei; 
. . .. 

. . 

;1{ Fica o ·. Poder Executivo Municipal autorizado a 
3sar o valor de R$ 18~000,00 (Dezoito Mil Reais); a titulo 
Úbven!".ãO ao GRÊMIO R!::CREATIVO . E . ESCOLA DE . 
•s'A ALEGRIA ALEGRIA, CNPJ nº 31.299.381/0001-85, 
·;êiecido em Barrá· do itapeníirim, deste rvíuniclpio, ·para o 
· ieú:arnavalesco no Municlpio de Maratalzes ení 2007. 

gtâfo Primeiro : ·a Valor da sGbvenção do Municlpio, da 
. àde Carnavales.ca ·referente a quantia ·supra citada será 
is~da via assinatura· de Convênio, com as obrigações ··.-•I•• ·-' . ••• •• 1,-•·:- '< -. ~ ••• • .. ,. •, • • • • •' ., ' ,- , · • ' ',.. ., '••. '• 

. ; 

; . . 

determinadas pelo Chefe do Execútivo rviUniclpal;. principalmente 
a aplicaç~ó de contas, conforme e>Çtrato· de convênio anexo ' que 
integra a presente lei ; . · · · · 

Art. 2° ~- ci recurso a s~r utilizado parà ~íender o disposto ~esta 
Lei, esta contido no Qrçaniento . 2007, conforme. dotação 
orçamentária especifica:- 07000L136,950;0153:014 - Incentivo 
a blocos carnavaléscos e apolo financeiro aos. mesmos : 
33350430000- Subvenções S.oclals: . · · . . . 

Art. 3o. - Esta Lei e·~trará em~igor na data de s~a publicação, 
revogadas as disposiçõ~s em contrário: . . . . 

- M~ratalzes, 19 ele. Janeir6 de 2007. 
. . : . . . . . 

Antônio Elltencomt 
·Prefeito Mu.niclpal . 

LEI Nº 1044 12Ó07 

AUTORIZA · O PODER PÚBLICO MUNICIPAL DE 
. MARATAft.ES A CEtEBRA.R, Tt;MPORARIAtviENTE, 
POR CARATER; EXCEPCIONAL; CONVÊNIO COM O . 
GRi:MIO ·RECREATIVO .BLOCO ·CARNAVALESCO 
ESPLENDOR DA NOITE, E . DA OUTRAS . 
PROVIDÊNCIAS, 

- . . . . . 

. O Prefeita Municipal de. l1.1ara_talzes, Estada do Espfrita · 
Santo, no· uso de sua~ atribuições/egais, faz saber. que a · 
Câmara Municípai aprovou e Ele sanciona a seguinte lei, 

Arf. 1° . Fica a Poder Executivo MuniCipal autorizado a 
repassar o valor de R$; 18:é>Oo;óo (DezciltoMil Reais), para a 

. titulo de· subvenção Gt§.mlo Recrea.tlvo Bloco carnava/e.sco 
Esplendor da· Noite, Cf\!PJ nº 28.404.2671001-63, estabelecido 
em Barra .do l!apemfrim, ·deste. Munjcipio; para. o desfile 
carnavalesco nà. Municipip de.Mara!àizes em 2007.. · 

. . . ' . . . . . .. 

· Parágrnfo Único: o Valor da. Slibv~1íçãó d~ Mtrríitfpio' .. da 
El)tidade Carnavalesca . referente a quantia supra · c:itada · se.rá 
repassada via ·assinatura d.e Convênio,,· com as obrigações 
determina'das pelo Chef1fdo Executivo Munii::lpal;.princlpali:nente ·· · 
a aplicação de contas. · 

Art. 2° · o recurso à ser utilizpdo para atender o disposto neilta . 
Lei, esta contido no Orça111ento . 2007, cbnfo'rme dotação 
orçamentária especifica..,. 07QOó1.136.950.0153.01'4:.; lnééntivo 
a blocos. carnavaléscos- · e · apoio. financeiro àós nie~nios -
33350430000- Subvençõ~s Sociais ... 

. Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicàção, 
revogadas as disposições em contrário · · 

Maratalze~. 19.de Jan_eiro de 2oo7. 
. . . . . . . . 

Antônio Bitencourt . 
. Prefeito Municipal 

LEI Nº 1045/ 2007 

.DISPÕE SOBRE: A· ALTERAÇÃO DAS LEIS 
MUNICIPAIS NºS Ó0.1/97; . 076197; 194i9B; 295/00; · 
780104; 932105 · .. E .896105, REFERENTE A 
ESTRUTURA . ADMINISTRATIV.6;, E CRIA A· 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E 
TRÂNSITO DE MARATAIZES E DÁ OUTRAS. 
PROVIDêNGIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDêNCIAS .. 

O Prefeito Municipal de Maratalzes, Estado. do Espirita .Sa.nto, 
_nó Y.~9. .. cf~ §.4,é!S., ,EJ,ltj!?.'!.!ç_0!§., .• (~g~s_ , lé!.Z,. ~ab_er_gue a:. Câfriara . . . 4 

·' 
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M,unicipal aprovou e Ele sancio~a a seguinte lei,· 2-A , com salário de R$ 1.000,00 (Um Mil Reais ) 

À~. 1º Ficam alteràdas as Leis Munici~ais riúmàro~: 001/97 ; 
.016/97 ; 194/98; 295/00 ; 780/04: 932/05 e 896/05 , referente a· 
estrutura administrativa e. cria a . SECRETARIA MUNICIPAL 
D.ESEGURANÇA E TRÃNSITÓ •DE MARATAIZES; ..• : ',. ~ ., - -._ .. . . . -

éarágrafo único. - . Entend~-se por Secretária de Segurança e 
ffr~nsito de Marataizes, .. a atuação . dos órgãos. públicos 
;municipais de forma arti,ci.Jlada, priorizando as politicas· públicas 
:ele segurança do patrimônio Público e de controle do transito 
'urbano e a . prevenção . contra a violência. 

Art. 2º - A Secreiartã MiJ~icipal de Segurança e Trânsito 
in9u;nb.e: · 
. - ~ . 

;:::ÊsrabeleCer as polfticàs; diretrizes e programas dé seguranç11 
no Municfpió de Maratiilzes; · · 

li~ Executar, através de seus órgãos, as pollticas pÚblicas de 
interesse da paS{a; coordenando e gerendando a lntegraçãp· . 
~ornas pollticas sOciaisd.o Milniclpio que, direta ou· · · 
lndí[etamente, interfirar:n nos assuntos de.segurança do 
Patrimônio Público e <\ prevenção contra a violência ho ·· 
Municlpio; . · · 

IÍl~elecer relação c~m .Os ó~gãos d~ s~gurança estaduais· .. 
3 f~-~. visando. ação integrada nci municlp,io de Maratalzes, 
'Oêlu_slve com planejamento e integração no sistema de 
:ofliunicação; · · · 

'í.r,_;, Coordenar as a!i~idade~ de As~istência Militar ·ao Gabinete. 
lo; Prefeito; · · .· · . 
fi:.firmar convênio com' os organismos ·de segurança éstadual 
iu~federal, visando o policiamento,· controle, fiscalização e h 
i~ucação do Tr~nsito Municipal; · 
,-.,: . . . . . . . 

fl _;;. Priorizar as ações• c;le policiamento invesligativo, preventivo 
i.Oostensivo, através de convênio e /ou lntercãnibi.o. com 
1rg.r'~rnos de segurança do· estado, federal, inclusive ·ouiros. 
1~fü( . , na defesa do interesse público local; . 

ri117 Firmar convênio: de parceria que vise as açõés de Interesse . 
•Úblico local, quancto· necessáriO,._com entidades nacionais ou . 
,sfrangelràs devidamente autoÍlzàcias, que exerçam atividades 
estinadas a estudos e pesquisas de interesse da segurança do. 
ÍU!litlpio de Maratalzes; .· 

•m;- Utilizar todos· os .meios· de>informaÇões estatrsiicos das' 
ollbias estadual. e . federal, para a e,fetivação das. ações de 
\tef,ésse público local e de interesses comuns aos cónveniados; · 
tf{Planejar, fixar diretrizes, coordenar e executar a fiscalização· 
• ppliciamento de trânsito de competência municipal, nos termos· 
à 1$gislação em vigor e de Convênio de municipalização; ·. · 
· L Auxiliar o fis.cp munitipai nas ações de fiscalização de 
9iViços, alvarás, convênio com á SEFAZ-ES, inclusive na 
~igência de atualização do IPVA; no âmbito do municfpló de · 
lataiafzes; · . . 

l~:Dar apoio as atividádes do . Cqnselho Municipai de Direitos ... · 
iêriança ê do Adolescente e Conselho Tutelar dp Municlpio' e M.aratalzes ; · · · ~ · · · · 
. -. -,.: .. 

rti :3º A Secretaria Municipàl de.Segurança e Trânsito , passa· 
· '.llgorar com a s.eguinte estrutura, através dos Cargos em 
oryilssão: ~ 

;0f1(um) cargo de Sec~~tário Municipal d~ Segurança. e 
•iln:sfto - cc 1 ; · · . 
:o} (um) cargo de Assesso.r Jlirldico- ( CC-2 ) ; 
'4Ji1 (dois) cargos de Assessor Técnico Administrativo - CC-

. . . . . . . . ~ . .· 

§ 1° ~ Eoquanio não houv~r suportá orçamentário par<i as 
contratações .de que trai.a o caput deste artigo,. as nomeações . •' 
serão gradatlvamen\à. preenchidas, utillfando-se. qas. dotações 
do Gabinete do Prefeito e da Procuradoria Geral.. . 

. § 2° - A Secretaria ora criada poderá valet.,se dos organismos da 
. ~strutura municipal, 'áté· que. haja . condições orçamentárias e. 
financeiras para efetlvaçãb cio contingente técnico necessário. 
§ 3° - Os cargos de que fratà a .estruttira criada pelo caput deste 
artigo, fica acoplada à estrµtura administrativa do Müriicfplo, 
regido pela Lei Municipal 053/97 . · · 

· Art. 4° Compete ao Secretário Municipal de Segurança e 
Trânsito: 
1 - Coordenar a politica dé segurança do patrimônio público e . 

· · trânsito municipal; · . · · · . · .· · : . . . . ·. · .. 
li - Celebrar corivênlps de parcerias para as .!lções de interesse 
munlcipalé, comuns aos convenlados, nos termos do. Art 5° 
desta lel; · · . •. · · . · · · 
111.:. Delegar competência; ,quando necessárià, respeitada a LOM 
(Lei Orgânica Municipal) ; ·· · 
IV ..; Indicar · , em comum acordo com o Prefeito Municipal , o 
comandante dá Guarda tivn Municipal; . . . ·.. .. . . . 
:V- Responder àos. orga~ism_os de Segurança, Administrativos, 
MlnlsférloPúbllco; c;~marà Mutilcipal, sempre quando sollcltádo, 
para assunfos pertine,ntes a: fl.Jnçãó; · · 
.VI - Coordenar o .Conselho Munldpal de Segurança. 

Art. 5° Compete a Assessoria Juridica; assessorar o Secretário, 
os demais órgãos da Secretaria, .nos assuntos jurldicos que lhe 
são pertinentes; émitlndo pareceres, subordinados e 
homologadós pelo Procurador Geral do Munlclplo ; · · 

Art. 5ó Compete a A~sessoria.Técnica Administrativa , 
assessorar o Secretário· e os órganlsmos da Secretaria; nós. 
assuntos de natureza,adminlsfratlva,: bem CóriÍo;desenvolver . 
estudos e atividades relaclónadós com:. a áreà .de segurança e ~ ·. 
exercer putras ativida.des relácionadas com a função, nos termos 
desta lei. · 

. . . .· . 

· Art 7° - Fica o Poder Executivo Municipal autori~ado a abrir 
crédito especial, via decreto , no valor de até R$ 120.000;00 
(Cento e Vinte Mii Reais); para acobertar as despesas 

• decorrentes desta lei, utilizando-se dos recursos de anulação 
. pareia! de, dotações do orçamento em vigência ; . . 

. . . 

Art; ÍIº - .. Para os exérclclos seguinte~, a secretaria or:;i criadá, · 
. que passa a integrar a estrutura funcional administrativa· desta . 
. Prefeitura; será contempl,ada : com as dotações especificas .. 

. . - -

Art. 9° - Fica o Pode; Executtvci Municipal, autorizado à fi,rm.ar 
. convênio. coni b. Governo do Estado do Espirita Sànto, através 

da Secretaria de· ·Segurança · do· Estado; ··efetivando a . 
municipalização do trânsitó em Maratafzes, 

. Art.1 Oº O Poder Executivo apresentará o projeto de criação da 

. Guarda Civil Municipal e a sua estruturação, ein até 01 (hum) 
ano . 

. Art 11º Esta Léi entrará em vigor na cl~ta de sua publicação, 
revogadas. as disposições em contrário. · 

. Marataizes, 19 de Janeiro de 2007 . 

Antônio Bltencourt 
. Prefeito l\llunlcfpal 
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DISPENSA DE LICITACÃO 

... 
)~nsado de Licitação. a revisão e cónserto de ve!culps . 
1a Secretaria Municjpafde Saúde (Van .Rehault Máster 
!2~· Van Renault Máster MQK 5823 , e ambulãhcla MQK 
!firma Atlântica ·Automóveis, cujá concessionária é a 
foili:ada no estadb.Gohl âmpàro (egal no Artigo 25, 
d~ lei 8.666;. torna-se público o prazo de 5 (cinco) dias 
1!festação; após publicáção. · 

Vandà 8. P. Bueno . 
Procúradorà Municipal. 

DISPENSA DE LÍCITACÃO ....... 

ifpio de . Maral~fzes. · :.:; · ES, . tçirna público para 
eôto dos interessados, que com fufcro no artigo 25, Jll, 
ié.S/93, estará cqntfàiando empresa artística, CéU dà 
juções Eventos e Serviços Lida, pàra shows da Banda 
)picais, no dia27/01/07e 04/02101, no valortotal.de R$ .· 
píi!ra atender Projetos deVerão. 2007 no Nfuniclpio. ·· 

. . 

Marcos R~bertoR. Ferr~ira 
.•• ·~· Presid~rite de Licitação 
. 4 . 

REVOGACÃO DE LICITACÃO 

lpió de Maratarzes -. - ÉS, .torna · público para 
11110 dos iiiteressádos, que. com fulcro no artigó 49, da 
i9ª, revoga o Pregão · nº 106/06 - Aquisição de, 
·eis - com sua posterior repetição, 

Marcos Roberto R. ferreira 
Presidente de Licitação 

• 
. INTIMAÇÃO. 

CiA: AUTO·DEINFRAÇÃO Nª 239101 ·-.': -· . '., . -

>àl*o qualificado, intimado a. recolher aos. cofres 
. éi valor de R$ 400,00 ( qtiâtrocentos reais ) ou . 

·, e~igência do Auto de infração_ nª 239/07, no prazo de 
. dl~s coríiados ~ partir da data: da publicação. da 
··timação, conforme determina o Art: 100 § 1ª e 2° da 
. ial.?°13/03. Findo o prazo fegal sento Auto de Infração 
d~[ào se!Ór de Divida Ativa:para cobrançajudicial. ·· · 
··-,· 

;~EDRO RIBEIRO HOJEL .·.. . .· .. 
·o.$J02310001-1s , · · '. . · .·· . . . . . ·.. . 
9;;'AVN. Atlãntiéa, 540 Bairro Barra de ltapem1nm 
Marataries - ES . ·.. · ·. · • . ·· 
:: iiem 09 subitêm 9.01 da lista d~ serviços constante: · • · 
lciílal. 750/03 (hospeda~erri de tjualqu.er n~_tureza em . 

:Jb. LEGAL INFRINGIDO: .Art. 77 § 2º • da . Lei 
13105 . . 
:SNTO LEGAL DA . PENALIDADE: Art. 58, Inciso V, 
a[ILei Municipàl 750/03 • · · · · ri,;:; PENALIDADE· . A RECOLHER: R$ 400,00 ( . 
_si'feais). •. · · 

.• 1~ de janeiro de 2007 

. INTIMAÇÃO .. 
' . . . . 

REFERtNCIA:. AUTO DE INFRAÇÃO Nª 216107 
· Fica o abaix() . qualificado; .. lritlmado a - recolher ·aos cofres 

municipais,no prazo de 20 (vinte) dias cont.ados· a partir da data 
da publicação da presente in~hnaÇão; conf()rhle determina o Art .. 
100 § 1° e 2º da Lei Municipal 7131D.3, Findo o prazo fegal será o ·· 

.. Auto de infração ericamlnhàdo ao setor de. Dívida Ativa para . cobrançajudiclal. ·· · · 

AUTUADO: SILVANA DA Sil;.VA 
CPF: 080.782.307-45 . · ·.. .. ·. 

. ENDEREÇO: Avenida.Rubens Rangel, 489 Bairro llmenita 
. · : Maratàlzes .:... ES · 
ATIVIDADE: Restaurante .. , 

· DISPOSITIVO LEGAL INFRINGIDO: Art~ .77 · § 2° . d~ . Lei .. Municipal i13/20o3 · · : ·. · . ·· · 
EMBASAMENTO LEGAL DA PENALIDADE: Art. 58, inciso• V, · 

. · allnea "C" da Lei Municipal 75.0/.03. . . . . 
·.VALOR DA PENALIDADE. A RECOLHER:. R$ 402,55 { 

quatrocentós e dois reais e cinqüenta e cinco centavos) . . . . . . . . - . 

Maratarzes, 19 dei Janeiro de_ 2001 

José li.do Goulart· . 
Secretário Muhic:;ipal. de Finanças · 
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DIÁRIO ÜFICIAL 
MUNICIPIO DE MARATAIZES 

Espirita Santo 
E-mail: pmmprcicuradoria@mtznet.com.br 

ANO II Marataízes, Sexta-Feira, 19 de Janeiro de 2007 
Criado pela Lei ~unicipal - nº 872/2005- Distribuição Gratuita 

PODER EXECUTIVO 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

Art ~º A!?- contas de recursos para acobertar a 
;pesa proposta , poderão ser também suplementadas , caso 
:essário. 

,l\rt. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua 
ilicação , revogadas as disposições em contrário. 

Marat.;ifzes, 19 de Janeiro de 2007. 

Antônio Bitencourt 
Prefeito Municipal 

L~I N" 1041 / 2007 

. . íORIZA O PODÉR EXECUTIVO MUNICIPAL A 
ALUGAR !MÓVEL , E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito ~l1unicipal de TV1aratalzes, Estada da Esp!rito 
1to, no uso de suas atribuições legais , faz saber que a 
nara Municipal aprovou e Ele sancio_na a seguinte lei : 

: 1º Fica o Poder Executivo ~.~un!dpa! autorizado à a1ugar, no 
iodo de 01101107 a 31112107, mediante assinatura de 
vênio~com o governo estadual, na forma como exige o artigo 
da Lei de Responsabilidade Fiscal, um imóvel localizado 
ta cidade . para ali fazer funcionar o CIRETRAM no 
-1idpi~ 

2° O crédito especial será aberto por decreto do Poder 
cutivo Municipal , na forma ordenada pelo artigo 42 da Lei 
era! nº 4.320/64. 

3° As contas de recursos para acobertar a despesa 
iosta , poderão ser também suplementadas . , caso 
e~sário . 

4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação , 
,n!lrhl~ -=i-c rii<:::nnci,...fícac cam r""nntr:3rin ':;$'"""-'"-""-" ~--· ._.,,_.,.....,_ •• _.,y.._ .. _ . .,_, ._., •• ...,.J, .......... ,..., . 

~.~arataizes, 19 dé Janeiro de 2007. 

Antônio Bitencourt 
Prefeito Municipal 

LE! Nº 1043 ! 2007 
l . -('· \1 / \' . 

AUTORIZA O PODER PÚBLICO rv1UNICIPAL DE 
MARATAÍZES A CELEBRAR, TEMPORÁRIAMENTE, 
POR CARÁTER EXCEPCIONAL, CONV~NIO COM 
O GRÊMIO RECREATIVO E ESCOLA DE SAMBA 
ALEGRIA ALEGRIA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de Marataízes, Estado do Espirita 
!01 no uso de ~ua.s atribuições legais, faz sa!Jer que a 
1ara .rv1unicipa! aprovou e Ele sanciona a seguinte lei. 

1º Fica o Poder Executivo ~,,~unidpa! autorizado a 
_ 1ssar o valor de R$ 18.0ÓO,OO (Dezoito Mil Reais), a titulo 
;ubvenção ac GR~M!O RECREATIVO E ESCOL4 DE 
~BA ALEGRIA ALEGRIA , CNPJ nº 31.299.381/0001-85, 
belecido em Barra do ltapemirim, deste Município, para o 
ile carnavalesco no Município de Maratafzes em 2007. 

igrafo Primeiro : O Valor da Subvenção do Município, da 
:!ade Carnavalesca referente ~ quantia supra citada será 
ssada via assi11~1ura d~ C~nvênio, com as ob.rig~çéjes 

determinadas pelo Chefe do Executivo Municipal, principalmente 
a aplicação de contas, conforme extrato de convênio anexo . que 
integra a presente lei ; 

Art. 2° - O recurso a ser utilizado parà atender o disposto nesta 
Lei, esta contido no Orçamento 2007, conforme dotação 
orçamentária especifica - 070001.136.950.0153.014 - Incentivo 
a blocos carnavalescos e apoio financeiro aos mesmos -
33350430000- Subvenções Sociais. 

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições· em contrário. 

Maratafzes, 19 de Janeiro de 2007. 

Antônio Bitencourt 
Prefeito Municipal 

LE! Nº 1044 ! 2007 

AUTORIZA O PODER PÚBLICO MUNICIPAL DE 
MARATAfZES A CELEBRAR, TEMPORARIAMENTE, 
POR CAR.4 TER EXCEPCIONAL, CON\!ÊN!O COM O 
GREMIO RECREATIVO BLOCO CARNAVALESCO 
ESPLENDOR DA NOITE, E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de ~/larafaízes, Estado do Espírito 
Santo, no uso de suas atribuições ·legais, faz saber que a 
Cârnara ~l7un!cipa! aprovDl! e Ele sanciona a seguinte lei. 

Art. 1° Fica o Poder Executivo ~,,~unidpa! autorizado a 
repassar o valor de R$ 18.000,00 (Dezoito Mil Reais), para a 
Utu!o de subvenção Grêmio Recre~tivo Bloco ·C~rnava!esco 
Esplendor da Noite, CNPJ nº 28.404.267/001-63, estabelecido 
em Barra do !tapemirim, deste ~ .. 1unicípio, para o desfi!e 
carnava!esco no ~-~unicfpio de ~u~arataizes em 2007. 

Parágrafo Único: O Va!or da Subvenção do ~.~unicípio 1 da 
Entidade Carnavalesca referente a quantia supra citada será 
repassada via assinatura de Convênio, com as obr!gaçõ9s 
determinadas pelo Chefe do Executivo Municipal, principalmente 
a aplicação de contas. 

Art. 2° - O recurso a ser utilizado para atender o disposto nesta 
Lei, esta contido no Orçamento 2007, conforme dotação 
orçamentária especifica-. 070001.136.950.0153.014 - Incentivo 
a b!acos carnavalescos e apoio financeira aos mesmos -
33350430000- Subvenções Sociais. 

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário 

Maratarzes, 19 de Janeiro de 2007. 

Antônio Bitencourt 
Prefeito Municipal 

LE! Nº 1045 ! 2007 

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DAS LEIS 
MUNICIPAIS NºS 001!!!7; 076/97; 194198; 295!00; 
780/04; 932105 E 896/05, REFERENTE A 
ESTRUTURA ADM!NISTRAT!Vl\, E CR!/I. A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E 
TRÂNSITO DE MARATAiZES E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS . 

O Prefeita fl!!unicipa/ de Marataizes, Estado do Espírito 8Hn!6 , 
no LJ?~ de s_uas: a_tril:J\l_iÇf?.f!!} l~g~js , fa.z s_abergue a Câmara 
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